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PROPOSIÇÃO' Ortorga amedalha Osmar "Xiquinho" Zímmermann âoJuliano Crai

PROPONENTE: Tiago Almeida

RELATOR: Cidão da Telepar/PSB.

PARECER DA coMrssÃo' revonÁvpr

I _ RELÂTORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Projeto apresentado visa outorgar a medalha Osmar "Xiquinho" Zirtmermann ao adeta Lús

Felipe Virtuoso.

Aftma a Justificativa:

"Há 22 anos Juiano Crai dedica-se à Canoagem. Iniciou na Canoagem em 7.999, e 1â no ano

seguinte, com apenas 16 anos de idade conqústou a sua pdmeira medalha de ouÍo, no

campeonato Brasileiro de Canoagem Velocidade, disputado em Cascavel-PR na categoria

cadete 1000 metros, Íepresentando o extinto Clube de Canoagem de Cascavel. Dentre as

várias conquistas e destaques na imprensa, o Adeta coleciona diversos títulos e medalhas..."

II - FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR

Passando à análise quanto à iniciativa, não se vislumbta impedimentos pâÍa proposição do

projeto em comento,haja vista que a Constituição Federal outorga ao

assuntos de interesse local, conforme preconiza o arigo 30, I, da CF.

Município competêncn paru
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Ademais, a Leí Orgâruca Municipal em seu attigo 29, inciso XIV, atribü competência

exclusiva da Càmara, e indelegável:

Conceder Título de Cidadão Honorário ou conferir homenagens â pessoas que,

reconhecidamente, tenham prestado sewiços relevantes ao Município, Estado,
União ou à Humanidade.

Prevê ainda o Regimento interno:

Ârt. 30. São atribúções do Plenário, dentre ouúas previstas na Lei Orgânica
Municipal:

XV - conceder tínrlo de cidadão honorário e/ou qualquet outra honraria ou
homenagem a pessoas que reconhecidamente tenham prestado serviço ao

Município;

Portanto, apôs avaltat t matétia como Relator, nos teÍmos do atrgo 38, caput, do Regimento

Interno, não se verifica a existência de vícios formais e legais que impeçam a regulat tramitação do Ptojeto de

Decreto Legislativo n. 20, deste modo, manifesto o meu voto FAVORÂ\C,L

Telepar
Vereador /Relatot

III _ VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Vereadores, por unanimidade

acompanham o voto do Eminente Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de

Decreto Legislativo n. 29

Cascavel, 13 de janeiro de 2022

o
Vereadot /PSC Vereador/P
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É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.
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